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PORTARIA Nº 02/2018 
 
Dispõem sobre o deferimentodas inscrições das chapasdas Escolas 
Municipais composta por DIRETOR, COORDENADOR PEDAGÓGICO E 
ARTICULADOR para as escolas municipais urbanas e dá outras 
providências.  
 
A SecretáriaMunicipal de Educação, Cultura e Desporto de Guarantã do 
Norte no uso de suas atribuições legais, faz o deferimento das inscrições 
para o processo de seleção de profissionais da educação a serem 
designados para as funções deDiretor, Coordenador Pedagógico e 
Articulador das Escolas Municipais, Darcy Ribeiro e Beija- Flor ,nos 
termosda Constituição Federalde 1988,Art. 206, inciso VI; da Lei nº 
9.394/1996-LDB eLei Complementar Nº 262/2017e no art. 14 da Lei 
Federal nº. 9.394/96, será exercida na forma desta lei. 

 
 
RESOLVE 
 
 

Art.1- Defere, após verificação de regularidade das documentações 
apresentadas, as inscrições dos candidatos das chapas abaixo relacionados: 

 
 

Escola Municipal Darcy Ribeiro  
 
Cargo Nomes Inscrição da 

Chapa  
Diretor  Fabine Terezinha Pin Bonfanti  

Deferida Coordenador  Cleonice Terezinha SroczynskiZacchi 
 

 
Escola Municipal Beija – Flor  

 
Chapa 1 

Cargo Nomes Inscrição da 
Chapa  

Diretor  Denise de Fatima Pastório  
Deferida Articulador 1 Josefa Aparecida da Silva  

Articulador 2 Cleuza Salete Kosvoski 
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Chapa 2 
 

Cargo Nomes Inscrição da 
Chapa  

Diretor  Valentim Pazini Filho  
Deferida Articulador 1 Vera Márcia Pedroni 

Articulador 2 IlisaneInesKnebel 

 
 

 
  Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
  Guarantã do Norte, 30 de Janeiro de 2018. 

 
 


